
Página 1 de 2 

Jornal Oficial do Município–Ano XXVIII - Nº. 1.197 Carrapateira - PB, 16 de março de 2026  
 

 
 

PRFEITURA MUNICIPAL DE CARRAPATEIRA – PB 
Jornal Oficial do Município 

PREFEITO CONSTITUCIONAL: IARLEY PEREIRA BEZERRA 

 

 

Município de Carrapateira 

Jornal Oficial  

Criado pela Lei Municipal nº. 115/98, de 14 de Março de 1998 

Jornal Oficial do Município–Ano XXVIII - Nº. 1.197 Carrapateira - 
PB, 16 de março de 2026 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARRAPATEIRA 

GABINETE DO PREFEITO 

 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº 
IN00003/2026 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos 
que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente 
a Inexigibilidade de Licitação nº IN00003/2026, fundamentada no Art. 74, 
inciso III, alínea a, da Lei 14.133/21, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA FISICA OU JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA 
AREA DE ENGENHARIA, PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS 
SIMPLES, ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO COM EMISSÃO 
DE ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA – ART DE 
FISCALIZAÇÃO , EMISSÃO DE BOLETINS DE MEDIÇÃO ADITIVOS 
PARECERES E LAUDOS E PLANILHAS , COM LIMITES FIXADOS EM 
CONTRATOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO 
DE CARRAPATEIRA PB; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o 
correspondente procedimento em favor de: JEFFESON DE SOUSA 
RAMOS - R$ 46.800,00. 
Carrapateira - PB, 13 de Fevereiro de 2026 
IARLEY PEREIRA BEZERRA – Prefeito 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FISICA OU JURIDICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA AREA DE ENGENHARIA, PARA 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS SIMPLES, ACOMPANHAMENTO E 
FISCALIZAÇÃO COM EMISSÃO DE ANOTAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA – ART DE FISCALIZAÇÃO , 
EMISSÃO DE BOLETINS DE MEDIÇÃO ADITIVOS PARECERES E 
LAUDOS E PLANILHAS , COM LIMITES FIXADOS EM CONTRATOS, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE 
CARRAPATEIRA PB. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de 
Licitação nº IN00003/2026, nos termos do Art. 74, inciso III, alínea a, da Lei 
14.133/21. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 09.00 
SECRETARIA DE INFRAESTRURURA 04.122.3006.2034 MANUT. 
DAS ATIV. DA SECRET.DE INFRAESTRUTURA 500 Recursos não 
Vinculados de Impostos 3.3.90.36.01 OUTROS SERVIçOS DE 
TERCEIROS – 3.3.90.39.01 OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS –. 
VIGÊNCIA: até 13/02/2027. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Carrapateira e: CT Nº 00006/2026 - 13.02.26 - JEFFESON DE 
SOUSA RAMOS - R$ 46.800,00. 
 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - INEXIGIBILIDADE Nº 
IN00003/2026 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo processo, 
que objetiva: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FISICA OU JURIDICA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA AREA DE ENGENHARIA, 

PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS SIMPLES, 
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO COM EMISSÃO DE 
ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA – ART DE 
FISCALIZAÇÃO , EMISSÃO DE BOLETINS DE MEDIÇÃO ADITIVOS 
PARECERES E LAUDOS E PLANILHAS , COM LIMITES FIXADOS EM 
CONTRATOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO 
DE CARRAPATEIRA PB; DESIGNO os servidores Jose David Vieira 
Silva, Secretári0, como Gestor; e Samara da Silva Tavares, Professora, para 
Fiscal, do contrato decorrente da Inexigibilidade nº IN00003/2026, 
especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato, 
respectivamente. 
Carrapateira - PB, 13 de Fevereiro de 2026 
IARLEY PEREIRA BEZERRA – Prefeito 

 
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA Nº DV00003/2026 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos 
que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente 
a Dispensa de Licitação nº DV00003/2026, fundamentada no Art. 75, inciso 
II, da Lei 14.133/21, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL E 
MARKETING PÚBLICO À PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CARRAPATEIRA – PB, VISANDO FORTALECER A IMAGEM 
INSTITUCIONAL DA GESTÃO, AMPLIAR A TRANSPARÊNCIA DAS 
AÇÕES GOVERNAMENTAIS E APROXIMAR A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DA POPULAÇÃO, CONFORME TERMO DE REFERENCIA 
EM ANEXO; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente 
procedimento em favor de: 64.734.198 NADINE RAQUEL FERNANDES 
DE SOUSA - R$ 36.000,00. 
Carrapateira - PB, 26 de Fevereiro de 2026 
IARLEY PEREIRA BEZERRA – Prefeito 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL E MARKETING 
PÚBLICO À PREFEITURA MUNICIPAL DE CARRAPATEIRA – PB, 
VISANDO FORTALECER A IMAGEM INSTITUCIONAL DA GESTÃO, 
AMPLIAR A TRANSPARÊNCIA DAS AÇÕES GOVERNAMENTAIS E 
APROXIMAR A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DA POPULAÇÃO, 
CONFORME TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO. FUNDAMENTO 
LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00003/2026, nos termos do Art. 75, 
inciso II, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de 
Impostos: 03.00 SECRETARIA DE ADMINISTRACÃO 500 Recursos não 
Vinculados de Impostos 3.3.90.35.01 SERVIçOS DE CONSULTORIA 
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS –. VIGÊNCIA: até 
26/02/2027. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Carrapateira e: CT Nº 00007/2026 - 26.02.26 - 64.734.198 NADINE 
RAQUEL FERNANDES DE SOUSA - R$ 36.000,00. 
 
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - DISPENSA Nº DV00003/2026 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo processo, 
que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL E MARKETING 
PÚBLICO À PREFEITURA MUNICIPAL DE CARRAPATEIRA – PB, 
VISANDO FORTALECER A IMAGEM INSTITUCIONAL DA GESTÃO, 
AMPLIAR A TRANSPARÊNCIA DAS AÇÕES GOVERNAMENTAIS E 
APROXIMAR A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DA POPULAÇÃO, 
CONFORME TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO; DESIGNO os 
servidores Jose David Vieira Silva, Secretári0, como Gestor; e Samara da 
Silva Tavares, Professora, para Fiscal, do contrato decorrente da Dispensa nº 
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DV00003/2026, especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução do 
referido contrato, respectivamente. 
Carrapateira - PB, 26 de Fevereiro de 2026 
IARLEY PEREIRA BEZERRA – Prefeito 

 
RESOLUÇÃO 03/2026 CMAS/MC 

 
APROVA PROJETO DE RECURSOS FINANCEIROS DE EMENDA 
PARLAMENTAR PARA ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇO DO 
SUAS DO MUNICIPIO DE CARRAPATEIRA, ESTADO DA PARAÍBA 
 
 
 O Conselho Municipal da Assistência Social do município de 
Carrapateira, estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhes conferidas: 
 Considerando a deliberação unânime da plenária do Conselho 
Municipal da Assistência Social, adotada em sua 03ª/2026 Reunião 
Ordinária, realizada em 13 de março do ano corrente. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica aprovado em sua integralidade a Programação de n° 

250410820260001 para estruturação da Rede de serviços do SUAS - 
EMENDA DE RECURSOS FINANCEIROS 2026. GND - CUSTEIO, no 
valor de R$ 150.000,00 (Cem mil Reais). 

 
Art. 2° - Essa Resolução entra em vigor na data de sua publicação 
 

Carrapateira- Paraíba, 13 de março de 2026. 

 

IRLA MARIA BATISTA COELHO 
 Presidente do CMAS 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
CAMARA MUNICIPAL DE CARRAPATEIRA 

  
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA Nº DV000012026 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos 
que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente 
a Dispensa de Licitação nº DV00001/2026, fundamentada no Art. 75, inciso 
II, da Lei 14.133/21, que objetiva: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO COM INSTALAÇÃO, conforme termo de referência; 
ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em 
favor de: GUSTAVO DOS ANJOS BATISTA CONSTRUCLIMA - ME - 
R$ 23.880,00. 

Carrapateira - PB, 12 de março de 2026 
SERAFIM CAVALCANTE PRUDÊNCIO – Presidente 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 
COM INSTALAÇÃO. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa por valor 
00001/2026, fundamentada no Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/21. 
DOTAÇÃO: 01.031.3001.2001 MANUTENCÃO DAS ATIV. DA 
CÂMARA MUNICIPAL - 500 Recursos não Vinculados de Impostos: 
4.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN –. VIGÊNCIA: 
até a entrega e instalação dos produtos. PARTES CONTRATANTES: 
Câmara Municipal de Carrapateira e GUSTAVO DOS ANJOS BATISTA 
CONSTRUCLIMA – ME; CT dispensado nos termos do art. 95, II da Lei 
14.133/2021 – 12.03.26 - R$ 23.880,00. 
 
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - DISPENSA Nº DV000012026 

 
Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo processo, 
que objetiva: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 
COM INSTALAÇÃO; DESIGNO os servidores CAMILY PEREIRA 
BATISTA, Assessora Parlamentar, como Gestora; e MARIA JOCINEIDE 

BRAZ CAVALCANTE, Diretora de Controle Interno, para Fiscal, do 
contrato decorrente da - DISPENSA Nº DV000012026, especialmente para 
acompanhar e fiscalizar a entrega e instalação dos produtos, respectivamente. 
Carrapateira - PB, 12 de março de 2026 
SERAFIM CAVALCANTE PRUDENCIO – Presidente 

 
 
. 
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